
Estado de São Paulo

gORTARIA rig_'_542/79

NICOLAU FINAMORE, Prefeito Municipal 
de Louveira, Estado de São Patilo, no 

uso de suas atribuições legais;
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Artigo IS;- Conceder 30 (trinta) dias 

de férias referente ao período de 05 de Agosto de 1.977 à 04 - 

de Agosto de 1,978, ao seguinte servidor no período abaixo;

lUi: ARGENTOR FILHO

De 13_de Agosto à _ll_de Setembro__de 1,979

Artigo 22;- Esta Portaria entrará em
vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MURIOIPAL DE LOUVEIRA 

Eli! 10 DE AGOSTO DE 1.979

NICOLAU FIUAMORE 

Prefeito liSunicipal


